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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) COMPLEMENTAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI/CFF Nº 25.0.000006413-3

1. OBJETO

1.1 . O presente Estudo Técnico Preliminar Complementar tem por finalidade complementar o ETP
originário, em razão da inclusão de itens previstos no PCA 2026, decorrentes de Documentos de
Formalização de Demanda (DFDs) vinculados a processos relacionados, visando à adequação da solução
tecnológica às necessidades institucionais do Conselho Federal de Farmácia – CFF.

1.2. Permanecem válidas as justificativas, premissas e fundamentos constantes do ETP originário, naquilo
que não conflitarem com este documento.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O presente ETP Complementar foi elaborado em conformidade com:

a) Lei nº 14.133/2021, especialmente arts. 6º, XX, 18 e 40;

b) Instrução Normativa SEGES nº 58/2022;

c) Instrução Normativa SEGES nº 65/2021;

d) Decreto Federal nº 10.818/2021;

e) Demais normas aplicáveis às contratações públicas federais.

 

3. JUSTIFICATIVA DA COMPLEMENTAÇÃO

3.1. A complementação decorre da necessidade superveniente de inclusão de itens tecnológicos no processo
de aquisição/contratação, decorrentes de Documentos de Formalização de Demanda (DFDs) vinculados a
processos relacionados (Processos SEI/CFF nº 25.0.000006343-9 e 25.0.000007178-4 ), visando à
consolidação das demandas institucionais, em conformidade com o Decreto nº 10.947/2022, que regulamenta
o Plano Anual de Contratações – PCA, especialmente quanto à racionalização, padronização e centralização
das aquisições administrativas, visando:

a) ampliação da capacidade operacional;

b) compatibilidade tecnológica;

c) padronização de equipamentos;

d) melhoria das atividades institucionais e audiovisuais;

e) atendimento às demandas identificadas durante o planejamento.

3.2. A atualização do Termo de Referência ampliou a solução inicialmente planejada, mantendo a mesma
natureza do objeto e modelo de contratação.
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4. ITENS COMPLEMENTARES

4.1. Foram acrescidos ao planejamento inicial os seguintes itens:

I – Smartphones;

II – Licenças Microsoft Office 365;

III – Carregadores para smartphones;

IV – Equipamentos audiovisuais e acessórios tecnológicos.

4.2. Os itens possuem natureza comum e ampla disponibilidade no mercado, nos termos do art. 6º, XIII, da
Lei nº 14.133/2021.

 

5. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

5.1. A ampliação da solução visa assegurar continuidade operacional, substituição de aparelhos existentes,
padronização tecnológica e melhoria da infraestrutura institucional.

5.2. A contratação contribuirá para:

a) melhoria da produtividade;

b) fortalecimento da infraestrutura tecnológica;

c) melhoria da comunicação institucional;

d) suporte às atividades híbridas e digitais.

 

6. SOLUÇÃO ESCOLHIDA

6.1. Permanecem válidas as alternativas analisadas no ETP originário.

6.2. Após análise técnica e mercadológica, mantém-se o Pregão Eletrônico, com julgamento pelo menor
preço por item, como solução mais vantajosa, nos termos do art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1. Os itens acrescidos deverão observar as especificações constantes do Termo de Referência atualizado.

7.2. Os equipamentos deverão atender aos requisitos de:

a) compatibilidade técnica;

b) desempenho adequado;

c) garantia mínima;

d) fornecimento de produtos novos;

e) conformidade com normas técnicas aplicáveis.

 

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS

8.1. A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com a IN SEGES nº 65/2021.

8.2. Foram utilizados parâmetros admitidos pela legislação vigente, incluindo Painel de Preços, contratações
similares, plataformas governamentais e pesquisa direta com fornecedores.

8.3. A inclusão dos novos itens resultou na atualização do valor estimado global da contratação para  R$
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125.735,98 (cento e vinte e cinco mil setecentos e trinta e cinco reais e noventa e oito centavos),
conforme quantitativos, especificações e pesquisa de preços constantes do Termo de Referência atualizado.

8.4. A revisão do orçamento observou os princípios da economicidade, planejamento, razoabilidade e
vantajosidade previstos na Lei nº 14.133/2021.

 

9. ANÁLISE DE RISCOS

9.1. Permanecem válidos os riscos identificados no ETP originário, especialmente quanto a:

a) atraso na entrega;

b) fornecimento em desacordo com as especificações;

c) oscilação de preços;

d) incompatibilidade tecnológica.

9.2. Os riscos serão mitigados mediante fiscalização contratual, exigência de compatibilidade técnica e
observância das especificações do Termo de Referência.

 

10. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

10.1. A complementação da solução mostra-se:

a) tecnicamente viável;

b) economicamente adequada;

c) operacionalmente necessária;

d) compatível com o planejamento institucional.

10.2. Os itens possuem ampla oferta no mercado nacional, permitindo adequada competitividade.

 

11. CONCLUSÃO

11.1. Conclui-se que a complementação do ETP é necessária para adequação do planejamento da
contratação.

11.2. Permanecem válidos os fundamentos técnicos, jurídicos e administrativos constantes do ETP originário
(SEI 0900451)

11.3. A equipe de planejamento manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento da contratação mediante
Pregão Eletrônico, com critério de julgamento pelo menor preço por item, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

 

Responsáveis pela elaboração
 

Subcoordenação de Material e Patrimônio
 

Revisão e aprovação:
Coordenação do Gabinete da Diretoria e Presidência
 

 

Brasília, 07 de maio de 2026.
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Documento assinado eletronicamente por Maria Jose Pereira Leão, Subcoordenadora de Materiais e
Patrimônio, em 07/05/2026, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Glaucia Costa de Moraes, Coordenadora do Gabinete da
Presidência e Diretoria, em 08/05/2026, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida clicando aqui informando o código verificador
1187807 e o código CRC DE0DABD9.

Processo SEI/CFF nº 25.0.000006413-3 Documento de nº 1187807v12
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